
INDICAÇÃO Nº 
829
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar restauração do asfalto da Rodovia SP-332, no trecho compreendido entre os municípios de Cosmópolis e Paulínia.

JUSTIFICATIVA

É unanime o apelo apresentado pela edilidade da Câmara Municipal de Cosmópolis, que reconhece que a Praça de Pedágio instalada na Rodovia SP-332 ainda causa revolta e indignação à população cosmopolense, que paga tarifa de R$ 6,20 em cada sentido da pista para por ali poder trafegar poucos quilômetros, em especial aqueles que trabalham no pólo petroquímico da Petrobras – Refinaria de Paulínia, arcando com despesas elevadas para ir trabalhar, além dos inúmeros estudantes que se deslocam diariamente para ambos os municípios e que também tem que arcar com estas despesas.

Não obstante a cobrança de pedágio constata-se péssimas condições da rodovia, destacando-se situações potencialmente perigosas como a ausência de conservação nos trevos localizados no aceso às empresas Repsol Gás, Coca-Cola e ABL, além do trevo de acesso aos bairros Jardim Santana e Parque Real (Nosso Teto), que não possui passarela, o que configura em um risco a mais aos moradores das localidades.

Acrescentem-se, também, problemas de drenagem da referida rodovia, que potencializam a ocorrência de acidentes graves.

Por todas estas razões Importa registrar a necessidade de que o Governo do Estado adote providências junto à Concessionária Rota das Bandeiras, para proceda as necessárias melhorias nas condições da Rodovia SP-332, no trecho localizado entre os municípios de Cosmópolis e Paulínia.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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